


ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
REPUBLICAÇÃO DA ERRATA DO DECRETO Nº 464A, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2023.

ERRATA DO DECRETO Nº 464A, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2023.
 
O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito
Municipal de Monte Alegre, Estado do Pará do Pará, no uso
das atribuições de suas atribuições legais e, tendo em vista a
constatação de erro material de digitação no Decreto que trata
da retirada de Gratificação da Senhora ALDACY FIGUEIRA
DE OLIVEIRA. Portanto, republicamos, nesta data, para que
o mesmo gere seus efeitos jurídicos, retroativos a data de 01 de
novembro de 2023.
ONDE SE LÊ:

 
Art. 1° - SUPRIMIR a Gratificação de Dedicação Exclusiva -
GDE concedido a servidora municipal ALDACY FIGUEIRA
DE OLIVEIRA, Oficial Administrativo, lotado Secretaria
Municipal de Educação, Matricula nº 007390-3, com efeitos
legais a partir do dia 01 de novembro de 2023.
”
 
LEIA-SE:
Art. 1º - SUPRIMIR a Gratificação de Tempo Integral – G.T.I
concedido a servidora municipal ALDACY FIGUEIRA DE
OLIVEIRA, Oficial Administrativo, lotado Secretaria
Municipal de Educação, Matricula nº 007390-3, com efeitos
legais a partir do dia 01 de novembro de 2023.
 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre-Pará, em 11 de
dezembro de 2023.
 
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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